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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO N° 3.889, DE 30 DE ABRIL DE 2024
Altera dispositivo do Decreto nº 2.553, de 11 de agosto de 2022, que “Al-
tera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, e dá outras providências”.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 2.553, de 11 de agosto de 2022, que “Altera dispositi-
vos do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto nº 4.676, 
de 18 de junho de 2001, e dá outras providências”, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:
“Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos até 30 de abril de 2026.”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de maio de 2024.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de abril de 2024

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1068753

D E C R E T O  Nº 3887, DE 30 DE ABRIL DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 17.963.690,74 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 17.963.690,74 (Dezessete Milhões, 
Novecentos e Sessenta e Três Mil, Seiscentos e Noventa Reais e Setenta e 
Quatro Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011312212978338 - SECULT 01500000001 339039 3.668.055,68

151011339215128421 - SECULT 01500000001 339039 2.303.519,00

151011339215128421 - SECULT 01501000001 334041 100.000,00

151011339215128421 - SECULT 01501000001 339039 5.000.000,00

181011442215008803 - SEJU 01500000001 339014 110.000,00

271011812212974668 - SEMAS 01501000001 339030 324.000,00

271011812212978338 - SEMAS 01501000001 339014 235.600,00

271011812212978338 - SEMAS 01501000001 339015 200.000,00

271011812212978338 - SEMAS 01501000001 339033 927.000,00

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339030 650.000,00

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339039 650.000,00

652012412212978339 - FUNTELPA 01501000061 319091 55.246,05

691012369515282293 - SETUR 01501000001 339039 500.000,00

761010824415002263 - SEAC 01500000001 339039 18.000,00

761010824415002263 - SEAC 01501000001 339032 1.041.790,00

871010824415058859 - FEAS 01500000001 334181 1.000.000,00

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 1.000.000,00

911032884600009047 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 339039 180.480,01

TOTAL 17.963.690,74

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339115127590 - SECULT 01500000001 449039 168.055,68
151011339115127591 - SECULT 01500000001 449051 5.803.519,00

171022833100002981 - Enc. SEFA 01501000001 339147 9.628.390,00
181011412212978338 - SEJU 01500000001 339014 110.000,00

652012412212978338 - FUNTELPA 01501000061 339091 55.246,05
761010812212978338 - SEAC 01500000001 339039 18.000,00
901011030215078876 - FES 01500100203 339039 1.000.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 1.000.000,00
911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319007 180.480,01

TOTAL 17.963.690,74

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de abril de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3888, DE 30 DE ABRIL DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 4.866.573,34 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 4.866.573,34 (Quatro Milhões, Oito-
centos e Sessenta e Seis Mil, Quinhentos e Setenta e Três Reais e Trinta e 
Quatro Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

151011339215128421 - SECULT 02700000006 339039 420.000,00

792031854115278365 - FCA 02759000016 449052 487.520,15

792031854115278933 - FCA 02759000016 339030 1.000,00

792031854115278933 - FCA 02759000016 449052 41.109,09

901011030215078288 - FES 02659000032 339030 1.444.000,00

901011030215078288 - FES 02659000032 339037 268.000,00

901011030215078288 - FES 02659000032 339039 150.000,00

901011030215078288 - FES 02659000032 339040 138.000,00

901011030215078289 - FES 02601000049 449093 10.450,00

901011030215078289 - FES 72601311049 449052 1.684.846,11

901011030215078877 - FES 02600311049 335085 32.647,99

901011030515078302 - FES 02600000049 339014 92.800,00

901011030515078302 - FES 02600000049 339033 56.200,00

901011030515078302 - FES 02600000049 339039 40.000,00

TOTAL 4.866.573,34

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de abril de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1068751

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 128, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 3658, de 18 de janeiro de 2024, que aprova a Programação Orçamen-
tária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024. E 
considerando o Decreto n° 3888, de 30.04.2024.



 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.804  5 Terça-feira, 30 DE ABRIL DE 2024

RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 128, DE 30 DE ABRIL DE 2024

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

FCA
Investimentos 0,00 0,00 0,00 528.629,24 528.629,24

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 02759000016 0,00 0,00 0,00 528.629,24 528.629,24
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00

Despesas Ordinárias
 02759000016 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,00

SEMAS
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.686.600,00 1.686.600,00

Despesas Ordinárias
 01501000001 0,00 0,00 0,00 1.686.600,00 1.686.600,00

SETUR
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

Despesas Ordinárias
 01501000001 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

POLÍTICA SOCIAL
CRS - Altamira

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.200,00 2.200,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 2.200,00 2.200,00

CRS - Barcarena
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

CRS - Belém
Investimentos 0,00 0,00 0,00 1.684.846,11 1.684.846,11

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 72601311049 0,00 0,00 0,00 1.684.846,11 1.684.846,11
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 2.106.150,44 2.106.150,44

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02659000032 0,00 0,00 0,00 2.106.150,44 2.106.150,44

CRS - Breves
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 31.200,00 31.200,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 31.200,00 31.200,00

CRS - C. Araguaia
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 12.400,00 12.400,00

Despesas Ordinárias

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 12.400,00 12.400,00
CRS - Cametá

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 39.209,74 39.209,74

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 7.000,00 7.000,00

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 32.209,74 32.209,74
CRS - Capanema
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00

CRS - Castanhal
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

CRS - Marabá
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 6.600,00 6.600,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.600,00 6.600,00

CRS - Região das Ilhas
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00

CRS - S. M. do Guamá
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

CRS - Santa Izabel
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00

CRS - Santarém
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 622.194,48 622.194,48

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02659000032 0,00 0,00 0,00 622.194,48 622.194,48

FEAS
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

FES
Investimentos 0,00 0,00 0,00 10.450,00 10.450,00

Outras Despesa de 
Investimentos

 02601000049 0,00 0,00 0,00 10.450,00 10.450,00
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00
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Despesas Ordinárias
 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

HRCA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 767,55 767,55

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02659000032 0,00 0,00 0,00 767,55 767,55

HRCM
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 2.617,44 2.617,44

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02659000032 0,00 0,00 0,00 2.617,44 2.617,44

LACEN
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 701.663,33 701.663,33

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02659000032 0,00 0,00 0,00 701.663,33 701.663,33

SESPA
Investimentos 0,00 0,00 0,00 1.385.000,00 1.385.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.385.000,00 1.385.000,00
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 27.310.298,99 27.310.298,99

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01600312049 0,00 0,00 0,00 27.202.651,00 27.202.651,00

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 75.000,00 75.000,00
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600311049 0,00 0,00 0,00 32.647,99 32.647,99

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL
SECULT

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 11.491.574,68 11.491.574,68

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 5.971.574,68 5.971.574,68
 01501000001 0,00 0,00 0,00 5.100.000,00 5.100.000,00
 02700000006 0,00 0,00 0,00 420.000,00 420.000,00

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Fundação ParáPaz
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00

Despesas Ordinárias
 01501000001 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00

SEAC
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.041.790,00 1.041.790,00

Despesas Ordinárias
 01501000001 0,00 0,00 0,00 1.041.790,00 1.041.790,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
0,00 0,00 0,00 2.341.790,00 2.341.790,00

Fundação ParáPaz

 01501000001 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00

SEAC

 01501000001 0,00 0,00 0,00 1.041.790,00 1.041.790,00

Cultura, Esporte 
e Lazer 0,00 0,00 0,00 7.823.519,00 7.823.519,00

SECULT
 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.303.519,00 2.303.519,00
 01501000001 0,00 0,00 0,00 5.100.000,00 5.100.000,00
 02700000006 0,00 0,00 0,00 420.000,00 420.000,00

Direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

FEAS
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00

Economia Sus-
tentável 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

SETUR
 01501000001 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

Gestão Socioam-
biental e Ordena-
mento Territorial 

Sustentável

0,00 0,00 0,00 529.629,24 529.629,24

FCA
 02759000016 0,00 0,00 0,00 529.629,24 529.629,24

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 5.354.655,68 5.354.655,68

SECULT
 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.668.055,68 3.668.055,68

SEMAS

 01501000001 0,00 0,00 0,00 1.686.600,00 1.686.600,00
Saúde 0,00 0,00 0,00 34.970.198,08 34.970.198,08

CRS - Altamira
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 2.200,00 2.200,00
CRS - Barcarena
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
CRS - Belém

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 2.106.150,44 2.106.150,44
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 72601311049 0,00 0,00 0,00 1.684.846,11 1.684.846,11
CRS - Breves

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 31.200,00 31.200,00
CRS - C. Araguaia
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 12.400,00 12.400,00
CRS - Cametá

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 7.000,00 7.000,00
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 32.209,74 32.209,74
CRS - Capanema
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 4.600,00 4.600,00
CRS - Castanhal

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
CRS - Marabá

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.600,00 6.600,00
CRS - Região das 

Ilhas
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 26.000,00 26.000,00
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CRS - S. M. do 
Guamá

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
CRS - Santa Izabel
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 6.000,00 6.000,00
CRS - Santarém

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 622.194,48 622.194,48
FES
 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00
 02601000049 0,00 0,00 0,00 10.450,00 10.450,00

HRCA
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 767,55 767,55
HRCM

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 2.617,44 2.617,44
LACEN

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02659000032 0,00 0,00 0,00 701.663,33 701.663,33
SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.385.000,00 1.385.000,00
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01600312049 0,00 0,00 0,00 27.202.651,00 27.202.651,00
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 0,00 75.000,00 75.000,00
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600311049 0,00 0,00 0,00 32.647,99 32.647,99

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01500000001 - Rec. Não 
Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)
0,00 0,00 0,00 6.971.574,68 6.971.574,68

01500100203 - Rec. Para 
Ações e Serviços da Saúde 
(Saúde - Rec. Ordinários)

0,00 0,00 0,00 2.385.000,00 2.385.000,00

01501000001 - Recursos 
Ordinários - Outras Receitas 

Poder Executivo
0,00 0,00 0,00 9.628.390,00 9.628.390,00

01600312049 - Emendas de 
Bancada - Manut. Ações e 

Serv Saúde
0,00 0,00 0,00 27.202.651,00 27.202.651,00

02600000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo 0,00 0,00 0,00 189.000,00 189.000,00

02600311049 - Emendas 
Individuais - Manut. Ações e 

Serv Saúde
0,00 0,00 0,00 32.647,99 32.647,99

02601000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo - Indireta 0,00 0,00 0,00 10.450,00 10.450,00

02659000032 - SUS / Servi-
cos Produzidos 0,00 0,00 0,00 3.465.602,98 3.465.602,98

02700000006 - Recursos Pro-
venientes de Transferências 

- Convênios e Outros
0,00 0,00 0,00 420.000,00 420.000,00

02759000016 - Recursos 
Próprios do Fundo Estadual de 

Meio Ambiente
0,00 0,00 0,00 529.629,24 529.629,24

72601311049 - Tranf. Fundo/
Fundo SUS - Estruturação de 

Rede SPS
0,00 0,00 0,00 1.684.846,11 1.684.846,11

TOTAL 0,00 0,00 0,00 52.519.792,00 52.519.792,00

PORTARIA Nº 129, DE 30/04/2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 10.382, de 10 de janeiro de 
2024, Lei Orçamentária Anual - LOA 2024.
RESOLVE:
I - Alterar a(s) Modalidade(s) de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa 
no valor de R$ 13.800.000,00 (Treze Milhões, Oitocentos Mil Reais), na(s) 
dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) Orça-
mentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da Lei nº 9.977, de 06 de julho de 
2023 - LDO 2024, da forma abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

552012357214907711 - PRODEPA 02501000061 335041 1.800.000,00
742011212212978339 - UEPA 01500100102 319113 12.000.000,00

TOTAL 13.800.000,00

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

552012357214907711 - PRODEPA 02501000061 339040 1.800.000,00

742011212212978339 - UEPA 01500100102 319011 12.000.000,00

TOTAL 13.800.000,00

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

PORTARIA Nº 130, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3658, de 18 de janeiro de 2024, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2024.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 50.188,09 (Cinquenta Mil, Cento e Oitenta e 
Oito Reais e Nove Centavos), a quota do primeiro quadrimestre, referente 
ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo 
com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 130, DE 30 DE ABRIL DE 2024

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

FUNTELPA

Outras Despesas 
Correntes 11.871,68 0,00 22.112,82 16.203,59 50.188,09

Despesas Ordinárias

 01501000061 11.871,68 0,00 22.112,82 16.203,59 50.188,09

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Manutenção da 
Gestão 11.871,68 0,00 22.112,82 16.203,59 50.188,09

FUNTELPA

 01501000061 11.871,68 0,00 22.112,82 16.203,59 50.188,09

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01501000061 - Outros Re-
cursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
11.871,68 0,00 22.112,82 16.203,59 50.188,09

TOTAL 11.871,68 0,00 22.112,82 16.203,59 50.188,09

Protocolo: 1068750
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